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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS  Nº 0426/2023 

                        

                             Rio de Janeiro, 15 de março de 2023. 

 

Processo n° 0803204-02.2023.8.19.0004, 

ajuizado por  

 

  O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 1º 

Núcleo de Justiça 4.0 - Saúde Pública e Juizado Especial da Fazenda Pública do Estado 

do Rio de Janeiro, quanto aos medicamentos Liraglutida 6mg/mL, Venlafaxina 150mg, 

Topiramato 50mg, Trazodona 50mg (Loredon®), Clonazepam 2mg, Losartana 50mg, 

Hidroclorotiazida 25mg, Levotiroxina 50mcg (Puran T4®) e Sinvastatina 20mg. 

 

I – RELATÓRIO 

1.  Para elaboração deste parecer técnico, foram considerados os documentos 

em impresso do Hospital Universitário Antonio Pedro – HUAP (Num. 45149423 - Pág. 1 e 

Num. 45149428 - Pág. 1) emitidos em 19 de dezembro de 2022 pela médica                                            

. 

2.  Em síntese, trata-se de Autora com diagnóstico de hipertensão arterial 

sistêmica mal controlada, dislipidemia, depressão, compulsão alimentar e obesidade 

grave grau III. A Suplicante é acompanhada no ambulatório de Endocrinologia e 

Metabologia e Psiquiatria do HUAP, apresentando: peso - 131,20kg, altura - 161cm, IMC - 

50,5 e pressão arterial medida em consulta - 160/100mmHg. Foi indicado à Requerente 

tratamento com os medicamentos Liraglutida 6mg/mL, Venlafaxina 150mg, Topiramato 

50mg, Trazodona 50mg (Loredon®), Clonazepam 2mg, Losartana 50mg, 

Hidroclorotiazida 25mg, Levotiroxina 50mcg (Puran T4®) e Sinvastatina 20mg. Em 

relação ao medicamento Liraglutida, foi participado pela médica assistente que o tratamento 

com Sibutramina não deve ser recomendado em pacientes obesos com doença arterial 

coronariana ou doença cerebrovascular, com ou sem diabetes tipo 2 por ser potencialmente 

prejudicial e aumentar o risco de infarto do miocárdio nesse grupo de pacientes, nem em 

hipertensos com pressão mal controlada (maior que 145/90mmHg), associada a 

antipsicóticos, inibidores de monoaminoxidase, transtornos alimentares associados à 

purgação ou anorexia. A Autora já fez uso de Orlistate, sem sucesso (não houve perda 

ponderal). Sendo contraindicado o uso de Sibutramina e Orlistate. A médica acrescentou 

ainda que a Liraglutida é indicada junto com modificação de estilo de vida (dieta e exercício 

físico) para tratamento visando perda de peso em pacientes com IMC ≥ 27kg/m2 com 

comorbidades ou obesidade levando à melhora de parâmetros glicêmicos, pressóricos e dos 

níveis lipídicos com consequente redução de medicamentos para estas doenças associadas ao 

excesso de peso, e, também melhora de marcadores de risco cardiovascular e de qualidade de 

vida, incluindo saúde mental.  

3.  Classificação Internacional de Doenças (CID-10) citada: E66 - obesidade 

(acúmulo de gordura no corpo).  
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II – ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1.  A Política Nacional de Medicamentos e a Política Nacional de Assistência 

Farmacêutica estão dispostas, respectivamente, na Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 

28 de setembro de 2017 e na Resolução nº 338/CNS/MS, de 6 de maio de 2004. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

dispõe, também, sobre a organização da assistência farmacêutica em três componentes: 

Básico, Estratégico e Especializado. E, define as normas para o financiamento dos 

componentes estratégico e especializado da assistência farmacêutica. 

3.  A Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

estabelece, inclusive, as normas de financiamento e de execução do Componente 

Especializado da Assistência Farmacêutica no âmbito do SUS. 

4.    A Portaria nº 2.979, de 12 de novembro de 2019, institui o Programa Previne 

Brasil, que estabelece o novo modelo de financiamento de custeio da Atenção Primária à 

Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde. 

5.  A Deliberação CIB-RJ nº 1.589, de 09 de fevereiro de 2012 relaciona os 

medicamentos disponíveis no âmbito do Estado do Rio de Janeiro e/ou Municípios definindo 

a Relação Estadual dos Medicamentos Essenciais (REME-RJ). 

6.  A Deliberação CIB-RJ nº 5.743 de 14 de março de 2019 dispõe sobre as 

normas de execução e financiamento do Componente Básico da Assistência Farmacêutica 

(CBAF) no âmbito do SUS no Estado do Rio de Janeiro e, em seu artigo 4º, estabelece o 

Elenco Mínimo Obrigatório de Medicamentos Essenciais do Componente Básico da 

Assistência Farmacêutica no Estado do Rio de Janeiro. 

7.  A Deliberação CIB-RJ nº 6.059 de 09 de janeiro de 2020 atualiza a 

Deliberação CIB nº 5.743 de 14 de março de 2019, no que tange aos repasses de recursos da 

União destinados ao Componente Básico da Assistência Farmacêutica. 

8.  A Portaria no 007 de 25 de janeiro de 2018 da Secretaria Municipal de Saúde 

da Cidade de São Gonçalo dispõe sobre a relação dos medicamentos que farão parte da grade 

de medicamentos da rede de atenção básica, os quais deverão estar disponíveis nas Unidades 

Básicas de Saúde, a saber, a REMUME – São Gonçalo. 

9.             Os medicamentos Venlafaxina, Topiramato, Trazodona e Clonazepam estão 

sujeitos a controle especial, de acordo com a Portaria SVS/MS nº 344, de 12 de maio de 

1998, e atualizações. Portanto, a dispensação desses está condicionada à apresentação de 

receituários adequados. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  A obesidade é definida pela Organização Mundial da Saúde (OMS) como o 

grau de armazenamento de gordura no organismo associado a riscos para a saúde, devido à 

sua relação com várias complicações metabólicas. Recomenda-se o índice de massa corporal 

(IMC) para a medida da obesidade em nível populacional e na prática clínica. O IMC é 

estimado pela relação entre a massa corporal e a estatura, expresso em kg/m2. Assim, a 

obesidade é definida como um IMC igual ou superior a 30 kg/m2, sendo subdividida em 
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termos de severidade em: IMC entre 30-34,9 – obesidade I, IMC entre 35-39,9 – obesidade II 

e IMC igual ou superior a 40 – obesidade III1. 

2.  A hipertensão arterial sistêmica (HAS) é uma condição clínica 

multifatorial caracterizada por níveis elevados e sustentados de pressão arterial (PA). 

Associa-se frequentemente a alterações funcionais e/ou estruturais dos órgãos-alvo (coração, 

encéfalo, rins e vasos sanguíneos) e a alterações metabólicas, com consequente aumento do 

risco de eventos cardiovasculares fatais e não fatais. A HAS é diagnosticada pela detecção de 

níveis elevados e sustentados de PA pela medida casual. A linha demarcatória que define 

HAS considera valores de PA sistólica ≥ 140 mmHg e/ou de PA diastólica ≥ 90 mmHg2. 

3.  A dislipidemia é definida como distúrbio que altera os níveis séricos dos 

lipídeos (gorduras). As alterações do perfil lipídico podem incluir colesterol total alto, 

triglicerídeos (TG) alto, colesterol de lipoproteína de alta densidade baixo (HDL-c) e níveis 

elevados de colesterol de lipoproteína de baixa densidade (LDL-c). Em consequência, a 

dislipidemia é considerada como um dos principais determinantes da ocorrência de doenças 

cardiovasculares (DCV) e cerebrovasculares, dentre elas aterosclerose (espessamento e perda 

da elasticidade das paredes das artérias), infarto agudo do miocárdio, doença isquêmica do 

coração (diminuição da irrigação sanguínea no coração) e AVC (derrame). De acordo com o 

tipo de alteração dos níveis séricos de lipídeos, a dislipidemia é classificada como: 

hipercolesterolemia isolada, hipertrigliceridemia isolada, hiperlipidemia mista e HDL-C 

baixo3. 

4.  A depressão é um distúrbio afetivo que acompanha a humanidade ao longo 

de sua história. No sentido patológico, há presença de tristeza, pessimismo, baixa autoestima, 

que aparecem com frequência e podem combinar-se entre si. Há uma série de evidências que 

mostram alterações químicas no cérebro do indivíduo deprimido, principalmente com 

relação aos neurotransmissores (serotonina, noradrenalina e, em menor proporção, 

dopamina), substâncias que transmitem impulsos nervosos entre as células. Outros processos 

que ocorrem dentro das células nervosas também estão envolvidos. A prevalência (número 

de casos numa população) da depressão é estimada em 19%, o que significa que 

aproximadamente uma em cada cinco pessoas no mundo apresentam o problema em algum 

momento da vida4. 

5.  O transtorno de compulsão alimentar (TCA) caracteriza-se pela ingestão, 

em um período de duas horas, de uma quantidade de alimentos maior do que outras pessoas 

consumiriam em circunstâncias análogas. Durante os episódios de compulsão, o indivíduo 

come mais rápido do que o normal e até sentir-se "desconfortavelmente cheio", mesmo não 

estando fisicamente com fome. Ademais, são relatados sentimentos de vergonha e culpa 

                                                 
1 BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Obesidade. Cadernos de 
Atenção Básica nº 12, Brasília – DF, 2006, 110p. Disponível em: 

<http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/cadernos_ab/abcad12.pdf>. Acesso em: 14 mar. 2023. 
2 Sociedade Brasileira de Cardiologia. VI Diretrizes Brasileiras de Hipertensão. Arquivos Brasileiros de Cardiologia, v.95, n.1, 
supl.1, p. 4-10, 2010. Disponível em: <http://www.scielo.br/pdf/abc/v95n1s1/v95n1s1.pdf>. Acesso em: 14 mar. 2023. 
3 Dislipidemia. ANVISA- outubro 2011. Disponível em: 

<http://antigo.anvisa.gov.br/documents/33884/412285/Boletim+Sa%C3%BAde+e+Economia+n%C2%BA+6/a26c1302-a177-
4801-8220-1234a4b91260>. Acesso em: 14 mar. 2023. 
4BIBLIOTECA VIRTUAL EM SAÚDE. Dicas em Saúde. Depressão. Disponível em: 

<https://bvsms.saude.gov.br/bvs/dicas/76depressao.html>. Acesso em: Acesso em: 14 mar. 2023. 



 
Subsecretaria Jurídica 

Núcleo de Assessoria Técnica em Ações de Saúde 

 

 

4 

devido à quantidade de comida ingerida, tal como sensação de falta de controle sobre o ato 

de comer5.  

 

DO PLEITO 

1.  A Liraglutida é um agonista do receptor do Peptídeo Glucagon símile 1 

humano (GLP-1) acilado, com 97% de homologia na sequência de aminoácidos ao GLP-1 

humano endógeno. Em adultos é indicado em associação a uma dieta hipocalórica e aumento 

do exercício físico para controle crônico de peso em adultos com Índice de Massa Corporal 

(IMC) de: 30 kg/m2 ou maior (obesidade) ou, 27 kg/m2 ou maior (sobrepeso) na presença de 

pelo menos uma comorbidade relacionada ao peso, como disglicemia (pré-diabetes e 

diabetes mellitus tipo 2), hipertensão arterial, dislipidemia ou apneia obstrutiva do sono6. 

2.  Venlafaxina e seu metabólito ativo são inibidores da receptação neuronal de 

serotonina e norepinefrina e inibidores fracos da receptação de dopamina. Está indicado para 

o tratamento da depressão, incluindo depressão com ansiedade associada; prevenção de 

recaída e recorrência da depressão; tratamento de ansiedade ou transtorno de ansiedade 

generalizada (TAG), incluindo tratamento em longo prazo; tratamento do transtorno de 

ansiedade social (TAS), também conhecido como fobia social; tratamento do transtorno do 

pânico, com ou sem agorafobia, conforme definido no DSM-IV7. 

3.  O Topiramato aumenta a frequência com que o ácido gama-aminobutírico 

(GABA) ativa receptores GABAA e aumenta a capacidade do GABA de induzir o influxo de 

íons cloreto, sugerindo que o Topiramato potencializa a atividade desse neurotransmissor 

inibitório. Está indicado em monoterapia tanto em pacientes com epilepsia recentemente 

diagnosticada como em pacientes que recebiam terapia adjuvante e serão convertidos à 

monoterapia; para adultos e crianças (acima de 2 anos de idade), como adjuvante no 

tratamento de crises epilépticas parciais, com ou sem generalização secundária e crises 

tônico-clônicas generalizadas primárias; para adultos e crianças como tratamento adjuvante 

das crises associadas à Síndrome de Lennox-Gastaut; em adultos, como tratamento 

profilático da enxaqueca8.   

4.  A Trazodona (Loredon®) é indicada no tratamento da depressão com ou 

sem episódios de ansiedade, da dor associada à neuropatia diabética e de outros tipos de 

dores crônicas e no tratamento da depressão maior9. 

5.  O Clonazepam apresenta propriedades farmacológicas comuns aos 

benzodiazepínicos, mediadas através de uma melhora da neurotransmissão GABAérgica em 

sinapses inibitórias. Está indicado em adultos e crianças isoladamente ou como adjuvante no 

tratamento das crises epilépticas, e, em adultos para os seguintes casos: transtornos de 

ansiedade; transtornos do humor, no transtorno afetivo bipolar (TAB) para tratamento da 

                                                 
5 Bloc L.G; Nazareth, A.C.P; Moreira, A.K.S.M - Transtorno de Compulsão Alimentar: Revisão Sistemática da Literatura. 

Revista Psicologia e Saúde, v. 11, n. 1, jan./abr. 2019, p. 3-17. Disponível em: 
<http://pepsic.bvsalud.org/pdf/rpsaude/v11n1/v11n1a01.pdf>. Acesso em: 14 mar. 2023. 
6Bula do medicamento Liraglutida (Saxenda®) por Novo Nordisk Farmacêutica do Brasil Ltda. Disponível em: 

<https://consultas.anvisa.gov.br/#/bulario/q/?nomeProduto=SAXENDA>. Acesso em: 14 mar. 2023. 
7 Bula do medicamento Cloridrato de Venlafaxina (Venlift®) por Torrent Pharmaceuticals Ltda. Disponível em: 

<https://consultas.anvisa.gov.br/#/bulario/q/?numeroRegistro=105250014 >. Acesso em: 14 mar. 2023. 
8Bula do medicamento Topiramato por EMS S.A. Disponível em: 
<https://consultas.anvisa.gov.br/#/bulario/q/?nomeProduto=TOPIRAMATO>. Acesso em: 14 mar. 2023. 
9 Bula do medicamento Trazodona (Loredon®) por Torrent do Brasil Ltda. Disponível em: 

<https://consultas.anvisa.gov.br/#/bulario/q/?numeroRegistro=10525006>. Acesso em: 14 mar. 2023. 
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mania e na depressão maior como adjuvante de antidepressivos (depressão ansiosa e na fase 

inicial de tratamento); em síndromes psicóticas, para o tratamento da acatisia; tratamento da 

síndrome das pernas inquietas; tratamento da vertigem e sintomas relacionados à perturbação 

do equilíbrio e no tratamento da síndrome da boca ardente10. 

6.  A Losartana é um antagonista do receptor (tipo AT1) da angiotensina II. 

Está indicado para o tratamento da hipertensão; da insuficiência cardíaca, quando o 

tratamento com um inibidor da ECA não é mais considerado adequado11. 

7.  Hidroclorotiazida é um diurético destinado ao tratamento da hipertensão 

arterial, quer isoladamente ou em associação com outros fármacos anti-hipertensivos12.  

8.  Levotiroxina (Puran T4®) está indicado para terapia de reposição ou 

suplementação hormonal em pacientes com hipotireoidismo de qualquer etiologia. Nesta 

categoria incluem-se: cretinismo, mixedema e hipotireoidismo comum em pacientes de 

qualquer idade ou fase; hipotireoidismo primário resultante de déficit funcional; atrofia 

primária da tireoide; ablação total ou parcial da glândula tireoide, com ou sem bócio; 

hipotireoidismo secundário ou terciário; supressão do TSH hipofisário no tratamento ou 

prevenção dos vários tipos de bócios eutireoidianos; carcinomas foliculares e papilares, 

tireotropino-dependentes da tireoide; ao diagnóstico nos testes de supressão, auxiliando no 

diagnóstico da suspeita de hipertireoidismo leve ou de glândula tireoide autônoma13. 

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Informa-se que os medicamentos pleiteados Liraglutida 6mg/mL, 

Venlafaxina 150mg, Trazodona 50mg (Loredon®), Clonazepam 2mg, Losartana 50mg, 

Hidroclorotiazida 25mg e Sinvastatina 20mg possuem indicação, prevista em bula, para o 

tratamento do quadro clínico apresentado pela Autora, conforme relato médico (Num. 

45149423 - Pág. 1 e Num. 45149428 - Pág. 1). 

2.  No que se refere ao pleito Topiramato 50mg, informa-se que este 

medicamento não possui indicação que conste em bula para o tratamento do quadro clínico 

da Autora. Sua indicação, nesse caso, é para uso off-label. 

3.  O uso off-label de um medicamento significa que o mesmo ainda não foi 

autorizado por uma agência reguladora, para o tratamento de determinada patologia. 

Entretanto, isso não implica que seja incorreto. Pode, ainda, estar sendo estudado, ou em fase 

de aprovação pela agência reguladora. Em geral, esse tipo de prescrição é motivado por uma 

analogia da patologia do indivíduo com outra semelhante, ou por base fisiopatológica, que o 

médico acredite que possa vir a beneficiar o paciente. Entretanto, em grande parte das vezes, 

trata-se de uso essencialmente correto, apenas ainda não aprovado14. 

                                                 
10 Bula do medicamento Clonazepam (Rivotril®) porProduto Roche Químicos e Farmacêuticos S.A.. Disponível em: 
<https://consultas.anvisa.gov.br/#/bulario/q/?nomeProduto=RIVOTRIL >. Acesso em: 14 mar. 2023. 
11 Bula do medicamento Losartana Potássica (Zart®) por EUROFARMA LABORATÓRIOS S.A S.A. Disponível em: 

<https://consultas.anvisa.gov.br/#/bulario/q/?nomeProduto=ZART>. Acesso em: 14 mar. 2023. 
12 Bula do medicamento Hidroclorotiazida por Sanofi-Aventis Farmacêutica Ltda. Disponível em: 

<https://consultas.anvisa.gov.br/#/medicamentos/25351440738200651/?substancia=5355>. Acesso em: 14 mar. 2023. 
13 Bula do medicamento Levotiroxina Sódica (Puran T4®) por Sanofi-Aventis Farmacêutica Ltda. Disponível em: 
<https://consultas.anvisa.gov.br/#/medicamentos/25351190236201998/?nomeProduto=Puran >. Acesso em: 14 mar. 2023. 
14 PAULA, C.S. e al. Centro de informações sobre medicamentos e o uso off label. Rev. Bras. Farm., vol. 91, nº 1, p.3-8, 2010. 

Disponível em: <https://crf-pr.org.br/uploads/noticia/14133/CIM_e_uso_off_label.pdf>. Acesso em: 14 mar. 2023. 
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4.  Considerando que o uso off-label pode, em alguns casos, ser efetivo, foram 

realizadas buscas na literatura científica sobre o tema.  

5.  O Topiramato é um fármaco anticonvulsivante que auxilia na perda de 

peso. Apesar de não ser conhecido o mecanismo exato de sua ação no manejo da perda de 

peso, acredita-se que o Topiramato possa diminuir o apetite e aumentar a sensação de 

saciedade através de vários mecanismos, incluindo efeitos sobre receptores GABA, 

receptores excitatórios de glutamato ou anidrase carbônica15,16. 

6.  Considerando o exposto, informa-se que existem evidências científicas 

que embasam o uso do Topiramato para o quadro clínico da Autora. 

7.  No que tange ao medicamento pleiteado Levotiroxina 50mcg (Puran T4®), 

cumpre informar que a descrição das patologias e comorbidades que acometem a 

Requerente, relatadas nos documentos médicos acostados aos autos processuais (Num. 

45149423 - Pág. 1 e Num. 45149428 - Pág. 1), não fornece embasamento clínico suficiente 

para a justificativa do uso de tal fármaco no plano terapêutico da Suplicante. Sendo 

assim, para uma inferência segura acerca da indicação deste medicamento, sugere-se a 

emissão de laudo médico, legível, descrevendo as demais patologias e/ou comorbidades que 

estariam relacionadas com o uso deste fármaco no tratamento da Autora. 

8.  No que concerne à disponibilização pelo SUS, seguem as informações 

abaixo: 

 Liraglutida 6mg/mL, Venlafaxina 150mg e Trazodona 50mg (Loredon®) - não 

integram nenhuma lista oficial de medicamentos (Componentes Básico, Estratégico 

e Especializado) dispensados através do SUS, no âmbito do município de São 

Gonçalo e do Estado do Rio de Janeiro; 

 Clonazepam 2mg, Losartana 50mg, Hidroclorotiazida 25mg, Levotiroxina 

50mcg e Sinvastatina 20mg – se encontram descritos na Relação Municipal de 

Medicamentos Essenciais de São Gonçalo (REMUME São Gonçalo). Para ter 

acesso, a Autora deverá comparecer à unidade básica de saúde mais próxima de sua 

residência, portando receituário atualizado, a fim de obter esclarecimentos acerca da 

disponibilização destes medicamentos. 

 Topiramato 50mg - disponibilizado pela Secretaria de Estado de Saúde do Rio de 

Janeiro (SES/RJ), através do Componente Especializado da Assistência 

Farmacêutica (CEAF). Os medicamentos do CEAF somente serão autorizados e 

disponibilizados aos pacientes que se enquadrem nos critérios de inclusão dos 

Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas elaborados pelo Ministério da Saúde, e 

conforme o disposto no Título IV da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 

de setembro de 2017, que estabelece as normas de financiamento e de execução do 

CEAF no âmbito do SUS. Com este esclarecimento, elucida-se que a dispensação do 

medicamento Topimarato 50mg não está autorizada para a condição clínica da 

Autora inviabilizando que esta receba o medicamento pela via administrativa. 

                                                 
15 Conselho Regional de Farmácia do Paraná – CRF PR.  O uso off label de medicamentos para obesidade. Boletim do Centro 
de Informação sobre medicamentos. EDIÇÃO Nº 02 - ANO XV – 2018. Disponível em: <https://www.crf-

pr.org.br/uploads/revista/33657/CeW0qho1ZWuSJg2f4Ioml1hrF99F2Etv.pdf>. Acesso em: 14 mar. 2023. 
16 ZANELLA, M.T. Eficácia e segurança do topiramato na perda de peso: 
uma meta-análise de estudos randomizados controlados. ESTUDO COMENTADO TOPIRAMATO I.   

Disponível em: <https://cdn.eurofarma.com.br//wp-content/uploads/2016/10/estudo-topiramato-para-perda-de-peso-em-obesos-

I.pdf>. Acesso em: 14 mar. 2023. 
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9.  Cabe informar que a Liraglutida encontra-se em análise pela Comissão 

Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS – CONITEC para o tratamento de 

pacientes com obesidade e IMC acima de 35kg/m2, pré-diabetes e alto risco de doença 

cardiovascular17. 

10.  Salienta-se que foi publicado pelo Ministério da Saúde, a Portaria 

SCTIE/MS Nº 53, de 11 de novembro de 2020, a qual aprovou o Protocolo Clínico e 

Diretrizes Terapêuticas de Sobrepeso e Obesidade em Adultos18. Sendo os critérios de 

inclusão Adultos (idade igual ou superior a 18 anos) com diagnóstico de sobrepeso ou 

obesidade (IMC igual ou superior a 25 kg/m2) com ou sem comorbidades que buscam 

atendimento no SUS18.  

11.  O tratamento da obesidade deve ter por finalidade alcançar uma série de 

objetivos globais em curto e longo prazo. Em conformidade com esta abordagem, o 

tratamento do sobrepeso e da obesidade deve buscar os seguintes resultados: diminuição da 

gordura corporal, preservando ao máximo a massa magra; promoção da manutenção de 

perda de peso; impedimento de ganho de peso futuro; educação alimentar e nutricional que 

vise à perda de peso, por meio de escolhas alimentares adequadas e saudáveis; redução de 

fatores de risco cardiovasculares associados à obesidade (hipertensão arterial, dislipidemia, 

pré-diabete ou diabetes mellitus); resultar em melhorias de outras comorbidades (apneia do 

sono, osteoartrite, risco neoplásico, etc.); recuperação da autoestima; aumento da capacidade 

funcional e da qualidade de vida. Contudo, não foram previstos medicamentos para o 

tratamento da obesidade no referido PCDT, apenas a cirurgia está prevista18. 

12.  Diante o exposto, ressalta-se que existe política pública no SUS que 

garante o atendimento integral aos indivíduos com sobrepeso e obesidade.  

13.  Destaca-se que, no âmbito do Estado do Rio de Janeiro, existe Serviço 

Especializado de Atenção a Obesidade19, conforme Cadastro Nacional de 

Estabelecimentos em Saúde – CNES. O acesso aos serviços habilitados ocorre com a 

inserção da demanda junto ao sistema de regulação.  

14.  O PCDT menciona um fluxo de atendimento ao indivíduo com sobrepeso ou 

obesidade no SUS, que se inicia na atenção primária, e, nos casos de indivíduos com IMC 

maior ou igual a 35 kg/m2, caso da Autora, há direcionamento para atenção especializada6. 

15.  Assim, considerando que a Autora possui quadro de obesidade, seria 

importante que fosse acompanhada pelo referido serviço19. Dessa forma, a Requerente 

poderá comparecer à Unidade Básica de Saúde mais próxima de sua residência, munida de 

encaminhamento médico para Serviço de Atenção a Obesidade, a fim de obter as 

informações necessárias para sua inserção, via SISREG, no fluxo de acesso às unidades 

integrantes da Rede de Atenção a Obesidade do Estado do Rio de Janeiro, onde receberá o 

atendimento integral e adequado para sua condição clínica. 

                                                 
17 CONITEC. Tecnologias demandadas. Disponível em: < https://www.gov.br/conitec/pt-br/assuntos/avaliacao-de-tecnologias-
em-saude/tecnologias-demandadas>. Acesso em: 14 mar. 2023. 
18 MINISTÉRIO DA SAÚDE. SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS ESTRATÉGICOS. 

PORTARIA SCTIE/MS Nº 53, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2020. Aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas de 
Sobrepeso e Obesidade em Adultos. Disponível em: < https://www.gov.br/conitec/pt-

br/midias/protocolos/20201113_pcdt_sobrepeso_e_obesidade_em_adultos_29_10_2020_final.pdf >. Acesso em: 14 mar. 2023. 
19 Cadastro Nacional de Estabelecimentos em Saúde. Serviços Especializados. Disponível em: 
<http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Especialidades_Listar.asp?VTipo=127&VListar=1&VEstado=33&VMun=330455&VC

omp=00&VTerc=1&VServico=127&VClassificacao=00&VAmbu=&VAmbuSUS=1&VHosp=&VHospSus=1>. Acesso em: 

14 mar. 2023. 
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16.  No que se refere à existência de substitutos terapêuticos, acrescenta-se que 

em alternativa aos antidepressivos não padronizados Venlafaxina 150mg e Trazodona 

50mg (Loredon®), a Secretaria Municipal de Saúde de São Gonçalo, no âmbito da atenção 

básica, fornece os medicamentos Fluoxetina 10mg, Imipramina 25mg, Clomipramina 10mg 

e 25mg, Nortriptilina 10mg e 25mg e Amitriptilina 25mg para o tratamento da depressão. 

17.  Como nos documentos médicos acostados aos autos processuais (Num. 

45149423 - Pág. 1 e Num. 45149428 - Pág. 1) não há relato acerca do uso prévio e/ou 

contraindicação aos medicamentos padronizados, sugere-se avaliação médica quanto à 

utilização pela Requerente dos fármacos ofertados pelo SUS em seu tratamento. 

18.  Em caso de negativa, a médica deve explicitar os motivos, de forma 

técnica e clínica. Em caso positivo de troca, a Demandante deverá comparecer a uma 

unidade básica de saúde mais próxima de sua residência, portando receituário atualizado, a 

fim de obter esclarecimentos acerca da disponibilização dos medicamentos padronizados no 

SUS. 

19.  Destaca-se que os medicamentos pleiteados possuem registro ativo na 

Agencia Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa). 

 

É o parecer. 

  Ao 1º Núcleo de Justiça 4.0 - Saúde Pública e Juizado Especial da 

Fazenda Pública do Estado do Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências 

que entender cabíveis. 
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